
 

 
 

P O R T A R I A Nº 101/2020 
De 30 de outubro de 2020. 

 
 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 5ª REGIÃO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei no 5.766, de 20 de 

dezembro de 1971, com fulcro no Regimento Interno e após aprovação na 408ª Reunião da Diretoria 

Executiva, realizada no dia 29 de outubro de 2020,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Destituir, como membro Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução III, a 

psicóloga Gabriela de Araújo Braz dos Santos, CRP05/56462. 

 

Artigo 2º - Instituir, como membro Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução III, o 

psicólogo Patrick Sampaio Braga Alonso, CRP05/32004. 

 

Artigo 3º - Destituir, como membro da Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução V, 

a psicóloga Maria Luiza Rovaris, CRP05/47089. 

 

Artigo 4º - Instituir, como membro da Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução V, a 

psicóloga Natasha Iane Magalhães, CRP05/61840. 

 

Artigo 5º - Destituir, como membro da Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução VI, 

o psicólogo Alexandre Vasilenskas Gil, CRP05/30741. 

 

Artigo 6º - Instituir, como coordenador da Comissão de Orientação e Ética - Comissão de Instrução 

VII, o psicólogo Marcelo Furst de Freitas Accetta, CRP05/42324, e como membros a psicóloga Maíra 

Amaral de Andrade, CRP05/32352, e o psicólogo Pedro Henrique Grassin, CRP05/53597. 

 



 

Artigo 7º -  Esta Portaria entra em vigor na presente data, tendo seus efeitos retroativos ao dia 28 

de outubro de 2020, ad referendum à próxima reunião Plenária. 

 

 


